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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N2 	i- /2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"REITERO INDICAÇÃO ANTERIOR SOLICITANDO QUE O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, ESTUDE A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR O ALARGAMENTO DA RUA, JUNTAMENTE COM OS SERViÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DO MEIO FIO, CALÇADA E REPAROS NA ILUMINAÇÃO, DA RIJA JOCA 
FARIAS NO BAIRRO CARANÃ". 
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Justificativa:- Os moradores do Bairro Caranã necessitam de atenção especial do poder Executivo 
com relação aos buracos e irregularidades encontradas na rua acima mencionada. O atual estado 
do calçamento é extremamente acidentado, dificultando o tráfego de veículos e pessoas. O 
alargamento e os respectivos serviços se faz necessário para prevenir acidentes futuros, uma vez 
que essa e uma importante Rua do bairro e concentra vários pontos comerciais. Como 
representante dos Munícipes nesta Casa, rogo o apoio e uma resposta da Exrna. Senhora prefeita. 
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